
  

 

 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
 

                           COTAÇÃO ELETRÔNICA N° 05/2019 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO  

A presente licitação tem por objeto a aquisição de placas de sinalização visual de extintores de 

incêndio para uso no complexo predial da SUDAM, na forma disposta no Termo de Referência, 

anexo I. 

FUNDAMENTO LEGAL 

As contratações realizadas pelo Sistema de Cotação Eletrônica de Preços enquadram-se, como 

dispensa de licitação, por limite de valor, nos termos do inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666/1993 

e na Portaria nº 306, de 13/12/2001. 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

Poderão participar de cotações eletrônicas de preços, os fornecedores que solicitarem seu 

credenciamento prévio junto ao Órgão Promotor da Cotação Eletrônica. 

É vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a 

SUDAM ou com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei.        

ENVIO DE PROPOSTAS E LANCES 

O envio de propostas e lances deverá ocorrer, exclusivamente, por meio eletrônico, pela Internet, 

no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br – Portal de Compras do Governo Federal – 

Comprasnet, vedada sua remessa em papel. 

COTAÇÃO ELETRÔNICA  

A cotação eletrônica será conduzida no endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br, no dia 

28/05/2019, às 09:00 horas, horário de Brasília, sendo que as condições estabelecidos no Pedido 

de Cotação Eletrônica de Preços, de acordo com as "Instruções Gerais e Procedimentos para 

Utilização do Sistema de Cotação Eletrônica de Preços" e com as demais normas contidas neste 

documento, estarão disponíveis no sítio www.sudam.gov.br/ LICITAÇÕES E CONTRATOS/ 

Licitações e Contratos SUDAM/Cotações/Cotação Eletrônica nº 05/2019. 

Para participar da cotação eletrônica, o fornecedor deverá digitar seu CNPJ e senha de acesso ao 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


Sistema e assinalar, em campo próprio, a inexistência de fato impeditivo para licitar e/ou 

contratar com a SUDAM, ou com toda a Administração Pública, e o pleno conhecimento e 

aceitação das regras de que trata o subitem anterior. 

A cotação de preços, bem como os lances subseqüentes deverão ser registrados, em reais, para o 

item, com validade de 30 dias. 

Será considerado vencedor da cotação eletrônica aquele que apresentar, durante o período da 

cotação, o lance de menor valor sendo-lhe adjudicado o objeto, desde que atenda as respectivas 

especificações. 

Apresentar as documentações de regularidade junto ao INSS, FGTS, Receita Federal, CNDT, 

Declaração que não emprega menor e a Declaração de inexistência de fatos impeditivos, para 

fins de adjudicação. 

A SUDAM poderá anular ou cancelar a cotação eletrônica, total ou parcialmente, sem que disso 

resulte, para o proponente, direito a qualquer indenização ou reclamação. 

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

6.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura 

do instrumento substituto ao contrato, no seguinte endereço: Av. Almirante Barroso, n° 1113 – 

Marco, Belém–PA. CEP: 66093-082. Setor de Almoxarifado. 

6.2. O recebimento do material dar-se-á em duas etapas: 

6.2.1. Os materiais serão recebidos provisoriamente, imediatamente após a entrega, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para  efeito de posterior 

verificação de  sua conformidade  com as especificações constantes  neste Termo de  Referência 

e na proposta. 

6.2.2. Definitivamente, com a aceitação no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento 

provisório, mediante análise específica que comprove sua conformidade com os padrões 

estabelecidos no presente Termo de Referência. 

6.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.3. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

pela contratada no prazo de 72 (setenta e duas) horas,  a contar da notificação, às suas custas,   

sem prejuízo da aplicação das penalidades, sendo-lhe, ainda, concedido o mesmo prazo para 

retirada do material ou parte do que foi rejeitado, arcando a contratada com todas as despesas 

decorrentes deste processo. 

6.4. Caso a substituição não seja efetivada a Contratante poderá rescindir a contratação, sem 

prejuízo das penalidades cabíveis. 

6.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 



6.6. As placas de sinalização deverão ser novas, sem uso ou defeito, sujeito ao não recebimento 

no caso de não atendimento a estes requisitos. 

6.7. Deverão estar incluídos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com 

transportes, os quais correrão por conta da contratada; 

6.8. Nos casos não previstos neste Termo de Referência, serão observadas as condições de 

garantia do Código de Defesa do Consumidor. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São obrigações da Contratante: 

7.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 

e recebimento definitivo; 

7.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.6. Permitir o livre acesso dos empregados da contratada nas dependências da SUDAM, para 

entrega dos materiais; 

7.1.7. Solicitar a substituição dos materiais que apresentarem defeito durante a entrega e a 

utilização; e 

7.1.8. Atestar as faturas correspondentes; 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência,  bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de  seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus Anexos e 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto e, ainda: 

8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes aos equipamentos adquiridos; 



8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

8.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

8.1.7. Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da SUDAM; 

8.1.8. Responder pelos danos causados diretamente à SUDAM ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo, durante a entrega dos materiais, não excluindo ou deduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela SUDAM; 

8.1.9. Apresentar, sempre que solicitados, documentos que comprovem a procedência do produto 

fornecido; 

8.1.10. Manter os seus empregados devidamente identificados por uniforme e crachá quando em 

trabalho dentro das dependências da SUDAM. 

CONTROLE DA EXECUÇÃO 

9.1. O fornecimento dos materiais será acompanhado e fiscalizado por equipe de servidores da 

Coordenação de Gestão Administrativa (CGA), previamente designada pela Administração, para 

a qual deverá ser dirigida qualquer solicitação da Contratada. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das 

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

PAGAMENTO 

10.1. O documento de cobrança/nota fiscal deverá ser apresentado, em 02 (duas) vias, 

devidamente protocolado, constando o número do Contrato e Nota de Empenho; 

10.2. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

definitivo da nota fiscal; 



10.3. Além das informações usuais deverão constar da nota fiscal os dados bancários para 

pagamento (número da conta corrente, agência, nome do banco e se a empresa é optante pelo 

"SIMPLES"). Sendo optante pelo "SIMPLES" deve ser enviada uma cópia do termo      de opção 

juntamente com a nota fiscal; 

10.4. Todos os lançamentos da NOTA FISCAL devem ser iguais ao constantes do contrato; 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciará após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

10.6. Antes do pagamento à contratada será realizada consulta ao SICAF para verificar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas termo de referência. 

10.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 

providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.  O prazo poderá ser prorrogado uma  vez, 

por igual período, a critério da contratante. 

10.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

10.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

10.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

10.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

10.12. Na ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 

Administração, o valor devido será acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará 

desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento. Os juros de mora  serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante 

aplicação das seguintes fórmulas: 

I=(TX/100) 365 

EM = I x N x VP, onde: 

I = Índice de atualização financeira; 

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 



EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela em atraso. 

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 

2002, a Contratada que: 

11.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

11.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.3. Fraudar na execução do contrato; 

11.1.4. Comportar-se  de modo inidôneo; 

11.1.5. Cometer fraude fiscal; 

11.1.6. Não mantiver a proposta. 

11.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

11.2.2. Multa moratória de 0,1 % por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.2.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.2.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

11.2.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

11.2.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento 

no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

11.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 



11.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 

empresas ou profissionais que: 

11.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

11.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL 

 O contrato vigorará por 06 (seis) meses, contados a partir da data da sua assinatura. 

GARANTIA DOS MATERIAIS 

13.1. O prazo mínimo de validade/garantia dos materiais é de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 

do recebimento definitivo pela Contratante, ou o oferecido pelo fabricante, se maior. 

13.2. A garantia consiste nas obrigações previstas na lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do 

Consumidor, além daquelas previstas no Edital. 

13.3. Durante o período de validade/garantia os materiais que apresentarem defeito ou 

funcionamento irregular deverão ser substituídos em até 72 (setenta e duas) horas. 

13.4. Em caso de danos ou vícios ocultos, impossíveis de serem observados pela Contratante, os 

materiais serão devolvidos e deverão ser substituídos em até 72 (setenta e duas) horas. A 

contagem do prazo de validade/garantia reiniciará a partir do recebimento desses materiais. 

QUALIFICAÇÃO EXIGIDA 

14.1. Para comprovação de que a LICITANTE possui capacitação e experiência na execução do 

objeto deste instrumento, a empresa deverá, nos termos do Art. 30, parágrafo 1º, da Lei 8.666/93, 

juntamente com a documentação de habilitação necessária, apresentar Atestado(s) de Capacidade 

Técnica(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

execução de fornecimento do material descritos neste Termo de Referência. 

14.2. No caso de apresentação de atestado de empresas privadas, não serão considerados aqueles 

apresentados por empresas participantes  do mesmo grupo empresarial da contratada. Serão 

consideradas como de mesmo grupo,  empresas controladas pela contratada, ou  que tenham pelo 



menos uma pessoa física ou jurídica que seja sócia da empresa emitente e da contratada. 

14.3. O(s) atestado(s) de capacidade técnica deverá(ão) contemplar, no mínimo, as seguintes 

informações: 

a) Nome do cliente; 

b) Endereço completo do cliente; 

c) Descrição dos bens fornecidos; 

d) Assinatura e identificação do signatário contendo: Nome, cargo ou função que exerce junto ao 

emitente e que o habilite a expedir o referido atestado; 

e) Telefone, fax ou e-mail de contato. 

14.4. À SUDAM reserva-se o direito de realizar diligências aos locais indicados nos atestados e 

demais documentos, para confirmação das informações contidas e comprovação da boa execução 

e eficiência dos serviços, com base no § 3º, Artigo 43 da Lei nº. 8.666/93; 

INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS 

Informações complementares poderão ser obtidas no órgão contratante, a partir da divulgação do 

Pedido de Cotação Eletrônica de Preços, pelos telefones (91) 4008-5709 ou pelo e-mail 

marcos.tavaress@sudam.gov.br,  ou (91) 4008-5582 ou e-mail mauricio.souza@sudam.gov.br, 

sendo resolvidos os casos omissos pela Diretoria de Administração da SUDAM. 

O Termo de Referência para esta Cotação Eletrônica está disponível no sítio www.sudam.gov.br  

FORO 

Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado do Pará para dirimir questões 

oriundas     desta cotação eletrônica. 

 

 

http://www.sudam.gov.br/

